
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 30/LEGISLATIVO

Inclui  o  §  5º  ao  Art.  135  da  Lei
Orgânica do Município.

A MESA DIRETORA  da Câmara Municipal de Vereadores de Santa

Maria, Rio Grande do Sul,

FAZ  SABER que,  em  conformidade  com  o  que  determina  a  Lei

Orgânica do Município, em seu artigo 80, § 2º, a Câmara de Vereadores APROVOU

e PROMULGA a seguinte:

EMENDA À LEI ORGÂNICA

Art. 1º.  Fica incluído o §5º ao Art. 135 da Lei Orgânica do Município
com a seguinte redação:

“Art. 135...............
…...........................

§5º  Poderão  ser  aprovadas  Leis  que  autorizem  o  Poder  Executivo
Municipal  a  regularizar  construções  executadas  em desacordo  com a  legislação
municipal, observado o intervalo de tempo não inferior a 10 anos entre uma e outra.”
(NR)

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor em 1º de janeiro de
2015.

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES, aos vinte
(20) dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze (2014).

         Verª. Drª. Deili Granvile Silva                                   Ver. Dr. Ovídio Mayer
                         Presidente                                                   1º Vice-presidente

         Ver. Admar Pozzobom                                            Ver. Manoel Badke
             2º Vice-presidente                                                   1º Secretário

         Ver. Dr. Tavores                                                  Ver. Paulo Airton Denardin
            2º Secretário                                                                     1º Suplente 
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